
CÂMARA IIUNIcIPAL OÊ ESTÂII0IA

GABINETE DO VEREADOR ELENILTON, O NEGÃO DO POVO

rNDrcAçÃo N"_llLt2o26
Estância/SE, 08 de Abril de 2026

Ex c el e ntíssi mo Se n hor P res idente,

O parlamentar, ao tomar esta iniciativa em conformidade com o Regimento lnterno e

os procedimentos normativos aplicáveis, após a devida apreciação pelo plenário,
INDICA à PreÍeitura de Estância, através da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, a implantação de braços de iluminação na Rua Existente, localizada no
Povoado Coqueiro de Fora, entrê as residências de Dona Zefinha de Patrício e
do saudoso Antônio de laiá, na região Litorânea.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A presente indicação visa atender a uma demanda antiga e legítima dos moradores
do Povoado Goqueiro de Fora, especificamente na "Rua Existente", no trecho
situado entre as residências de Dona Zeflnha de Patrício ê do saudoso Antônio de laiá.

Atualmente, a referida via encontra-se em total escuridão durante o perÍodo noturno, o

que gera uma sensação constante de insegurança para as famílias que ali residem.

A falta de iluminação adequada na região litorânea dificulta o deslocamento dos
moradores, aumentando o risco de acidentes e facilitando a ação de pessoas mal-
intencionadas. A implantação dos braços de luz com luminárias eficientes é uma
medida de baixo custo para o Poder Público, mas de extremo impacto social,
garantindo o direito constitucional de ir e vir com segurança.

Diante do exposto, solicitamos a atenção da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos para que realize esta melhoria o mais breve possível, levando dignidade e
proteÇáo para a comunidade do Coqueiro de Fora.

Sala das Sessôes, Plenário Filadelfo Luiz da Gosta, Palácio Legislativo Prefeito
PASCOAI NAbUCO, ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, 08 dC AbriI dC2026,
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